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Matriz de Correção  
 

Questões   
 

1)  O que vem a ser as obras não protegidas e as limitações aos direitos autorais ? Explique  
 

- Distinção entre as obras não protegidas (art. 8º da Lei 9.610/98) e as limitações aos direitos autorais (art. 46 da Lei 

9.610/98), ressaltando que - nas limitações – a obra estética é protegida (uma vez que está em domínio privado e as 

restrições são relativas apenas aos aspectos patrimoniais da proteção ao autor) enquanto as obras não protegidas não 

recebem qualquer proteção, seja quanto aos aspectos patrimoniais ou aos aspectos morais em razão de não serem 

consideradas como criações estéticas. 

- Tanto nas limitações como nas obras não protegidas há taxatividade no rol apresentado pelo legislador, ao passo que, nas 

obras protegidas previstas no art. 7º da Lei 9.610/98, o rol é meramente exemplificativo, o que denota o escopo protetivo do 

legislador em relação ao autor. 

 

2) A pessoa jurídica titulariza direitos morais de autor ? Explique  
 
 - Importante – a resposta poderia defender que há ou não a possibilidade de admitir a pessoa jurídica como autora, uma vez que a 

matéria é controversa, ainda que em meu livro (MORATO, Antonio Carlos. Direito de autor em obra coletiva. São Paulo: Saraiva, 

2007) tenha sustentado posicionamento favorável ao reconhecimento de tal qualidade à pessoa jurídica e, nesta instituição, 

predomine o entendimento de que a pessoa jurídica pode ser considerada como autora (Carlos Alberto Bittar, Silmara Juny de Abreu 

Chinellato, Fábio Maria De Mattia). Cumpre observar a existência de respeitável posicionamento diverso na Faculdade de Direito da 

USP (Antônio Chaves), assim como ótimos trabalhos que apresentam visão oposta a que defendo e que apresentam respeitável 

crítica ao que sustentei em minha obra (COSTA NETTO, José Carlos. Direito Autoral no Brasil. 2ª ed.. São Paulo: FTD, 2008. / 

PONTES, Hildebrando. Autoria e Obra Coletiva. Direitos Autorais – Estudos em Homenagem a Otávio Afonso dos Santos. Eduardo 

Salles Pimenta (coord.). São Paulo: Revista dos Tribunais. p.133-147, 2007. ). 

 

- Abordar a obra coletiva e o direito de paternidade (art. 24, II da Lei 9.610/98) de pessoa jurídica por meio da publicação da 

obra (criada por sua iniciativa, organização e responsabilidade) sob seu nome ou marca (art. 5º, VIII, “h” da Lei 9.610/98). 

- Outros argumentos que citei poderiam ser considerados (art. 52 do Código Civil, a Súmula 227 do Superior Tribunal de 

Justiça), assim como argumentos contrários (no sentido de que a Constituição Federal não admitiria direitos da 

personalidade de pessoa jurídica em razão do princípio da dignidade da pessoa humana que é previsto no art. 1º, III e 

também que o caput do art. 11 da Lei 9.610/98 afastaria a pessoa jurídica como autora). 

- Em qualquer posicionamento que seja adotado, o essencial realmente seria demonstrar o conhecimento de todo o debate 

relativo ao tema, ao apontar aspectos favoráveis e contrários à concepção de que a pessoa jurídica titularizaria direitos 

morais de autor. 
 

    

LEIA COM ATENÇÃLEIA COM ATENÇÃLEIA COM ATENÇÃLEIA COM ATENÇÃO AS ORIENTAÇÕES ANTES DE INICIAR SUA PO AS ORIENTAÇÕES ANTES DE INICIAR SUA PO AS ORIENTAÇÕES ANTES DE INICIAR SUA PO AS ORIENTAÇÕES ANTES DE INICIAR SUA PROVAROVAROVAROVA: : : :     
    

• AAAA prova vale de 0,00 (zero) a 10,0 (dez) pontos e  prova vale de 0,00 (zero) a 10,0 (dez) pontos e  prova vale de 0,00 (zero) a 10,0 (dez) pontos e  prova vale de 0,00 (zero) a 10,0 (dez) pontos e a cada uma das 2 (duas) questões são atribua cada uma das 2 (duas) questões são atribua cada uma das 2 (duas) questões são atribua cada uma das 2 (duas) questões são atribuídos 10,0 (dez) ídos 10,0 (dez) ídos 10,0 (dez) ídos 10,0 (dez) 
pontos compontos compontos compontos com a nota total dividida pelo já mencionado número de questões a nota total dividida pelo já mencionado número de questões a nota total dividida pelo já mencionado número de questões a nota total dividida pelo já mencionado número de questões. . . .     

    
• AAAAs respostas s respostas s respostas s respostas não excederão 20 (vinte) linhasnão excederão 20 (vinte) linhasnão excederão 20 (vinte) linhasnão excederão 20 (vinte) linhas, sendo necessária , sendo necessária , sendo necessária , sendo necessária obobobobjetividadejetividadejetividadejetividade  na resposta na resposta na resposta na resposta, somada à , somada à , somada à , somada à 

demonstração de conhecimento do tema solicitadodemonstração de conhecimento do tema solicitadodemonstração de conhecimento do tema solicitadodemonstração de conhecimento do tema solicitado. Tal exigência relaciona. Tal exigência relaciona. Tal exigência relaciona. Tal exigência relaciona----se não só aos exames da OAB e se não só aos exames da OAB e se não só aos exames da OAB e se não só aos exames da OAB e 
aos concursos públicos, mas aos concursos públicos, mas aos concursos públicos, mas aos concursos públicos, mas –––– principalmente  principalmente  principalmente  principalmente –––– ao desempenho esperado nas carreiras jurídicas na  ao desempenho esperado nas carreiras jurídicas na  ao desempenho esperado nas carreiras jurídicas na  ao desempenho esperado nas carreiras jurídicas na 
atualidade, norteadas qatualidade, norteadas qatualidade, norteadas qatualidade, norteadas que são pela ue são pela ue são pela ue são pela objetividade aqui solicitada em petições, pareceres e decisões judiciais.objetividade aqui solicitada em petições, pareceres e decisões judiciais.objetividade aqui solicitada em petições, pareceres e decisões judiciais.objetividade aqui solicitada em petições, pareceres e decisões judiciais.    

    
• Na prova semestral escrita,Na prova semestral escrita,Na prova semestral escrita,Na prova semestral escrita, na hipótese de na hipótese de na hipótese de na hipótese de    eventuaiseventuaiseventuaiseventuais erros de português ( erros de português ( erros de português ( erros de português (ortografia e concordânciaortografia e concordânciaortografia e concordânciaortografia e concordância)))),,,,    

haverá o desconto haverá o desconto haverá o desconto haverá o desconto 0,5 (meio ponto0,5 (meio ponto0,5 (meio ponto0,5 (meio ponto)))) no total da prova no total da prova no total da prova no total da prova, independente d, independente d, independente d, independente do número de erroso número de erroso número de erroso número de erros. Cumpre salientar . Cumpre salientar . Cumpre salientar . Cumpre salientar 
que tal critério tem o escopo deque tal critério tem o escopo deque tal critério tem o escopo deque tal critério tem o escopo de alertar os discentes para a importância do emprego correto da língua  alertar os discentes para a importância do emprego correto da língua  alertar os discentes para a importância do emprego correto da língua  alertar os discentes para a importância do emprego correto da língua 
portuguesa nas respostas apresentadas, portuguesa nas respostas apresentadas, portuguesa nas respostas apresentadas, portuguesa nas respostas apresentadas, em face da constatação de que em face da constatação de que em face da constatação de que em face da constatação de que tal exigência fará parte de sua tal exigência fará parte de sua tal exigência fará parte de sua tal exigência fará parte de sua 
vida profissionalvida profissionalvida profissionalvida profissional, bem como do próprio ingresso nas carreiras jurídicas, bem como do próprio ingresso nas carreiras jurídicas, bem como do próprio ingresso nas carreiras jurídicas, bem como do próprio ingresso nas carreiras jurídicas. . . .     

    
• Em vista da exigência anterior, Em vista da exigência anterior, Em vista da exigência anterior, Em vista da exigência anterior, o docente não descontará nota por rasurao docente não descontará nota por rasurao docente não descontará nota por rasurao docente não descontará nota por rasura, recomendando aos alunos uma , recomendando aos alunos uma , recomendando aos alunos uma , recomendando aos alunos uma 

leitura atenta antes da entrega da prova escrita, que leitura atenta antes da entrega da prova escrita, que leitura atenta antes da entrega da prova escrita, que leitura atenta antes da entrega da prova escrita, que poderá ser respondida fora da ordem propospoderá ser respondida fora da ordem propospoderá ser respondida fora da ordem propospoderá ser respondida fora da ordem propostatatata, bem , bem , bem , bem 
como a atenção para o fato de que o desconto de nota por rasura ocorre em exames oficiais e poderá ser como a atenção para o fato de que o desconto de nota por rasura ocorre em exames oficiais e poderá ser como a atenção para o fato de que o desconto de nota por rasura ocorre em exames oficiais e poderá ser como a atenção para o fato de que o desconto de nota por rasura ocorre em exames oficiais e poderá ser 
utilizutilizutilizutilizado por outro professor que adoteado por outro professor que adoteado por outro professor que adoteado por outro professor que adote método distinto de a método distinto de a método distinto de a método distinto de avaliação no que tange à forma de valiação no que tange à forma de valiação no que tange à forma de valiação no que tange à forma de 
apresentação daapresentação daapresentação daapresentação da resposta. resposta. resposta. resposta.    

    
• AAAA avaliação terá a  avaliação terá a  avaliação terá a  avaliação terá a duraçãduraçãduraçãduração de 1 (uma) horao de 1 (uma) horao de 1 (uma) horao de 1 (uma) hora, esclarecendo que a , esclarecendo que a , esclarecendo que a , esclarecendo que a compreensão do enunciado das questões compreensão do enunciado das questões compreensão do enunciado das questões compreensão do enunciado das questões 

propostas integra a própria avaliação (“propostas integra a própria avaliação (“propostas integra a própria avaliação (“propostas integra a própria avaliação (“o enunciao enunciao enunciao enunciado integra do integra do integra do integra a avaliaçãoa avaliaçãoa avaliaçãoa avaliação”)”)”)”)....    
    

• Será permitida a Será permitida a Será permitida a Será permitida a consulta à legislação, desde que não seja anotada ou comentadaconsulta à legislação, desde que não seja anotada ou comentadaconsulta à legislação, desde que não seja anotada ou comentadaconsulta à legislação, desde que não seja anotada ou comentada....    
    

• A correção desta provaA correção desta provaA correção desta provaA correção desta prova envolve envolve envolve envolve    critérios subjetivoscritérios subjetivoscritérios subjetivoscritérios subjetivos para a atribuição da nota para a atribuição da nota para a atribuição da nota para a atribuição da nota, que levarão em conta, que levarão em conta, que levarão em conta, que levarão em conta a  a  a  a 
forma de redaçãoforma de redaçãoforma de redaçãoforma de redação e a  e a  e a  e a contribuição pessoal do aluno na resposta apresentadacontribuição pessoal do aluno na resposta apresentadacontribuição pessoal do aluno na resposta apresentadacontribuição pessoal do aluno na resposta apresentada....    

 

 


